
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N",30.552. DE 2I DE OUTUBRO DE2O2I.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÄO CONFERIDAS PELA LEI N'9554, DE 07 DE

DEZEMBRO DE2020,ART.4", $ 3".

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

SUPERÁVIT PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÄ,O DE MATERIAIS PARA IMPLANTAÇÃO

oB rruvrNeÇÄo prJsl,lcA NA pRAÇe ¡OSÉ PRETEROTTO- VILA DIDI - PROCESSO: 8.6s9-912021 E

PROCESSO PMJ SEI: 12.62512021,

REF. SOLICITA çLO t.Szz - UNIDADE nB CBstÄO DE INFRAEST. E SERVIÇOS ptJsLlCoS

PEDIDO

DECRETA:

REQUISIÇAO 7'10.182 REMANEJAMENTO

ART. l' - FI6A ABERTo No oRÇAMENTo Do MUNICÍPIO, uM cRÉDITo ADICIONAL

5UpLEMENTAR No VAL9R DE R$ ss.2l2,g6 (CINQüENTA E clNco MIL DUZENTOS E OITENTA E DOIS

REAIS ENOVENTAE SEIS CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES):

10.01.15.452.0186.1515 ExpANSÃo DA REDE E poNTos DE ILUMINACÃO PÚBLICA

4.4.90.5I.00 OBRAS E INSTALACÕES
570 1 FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINACÃO PUEUC¡ ICIP ILC988I I 4

R$ 55.282,96

TOTAL....R$ 55.282,96

ART. 2' - A CoBERTURA Do cnÉolro DE eUE TRATA o ART. 1" FAR-SE-A coM o(s)

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1o' INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320164 "',

ART'3"-ESTEDEÇRETOENTRAEMVIGORNADATADESUAPUBLICAÇAo,
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GESTORDA

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE

MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E UM

VINTE E UM.

Do MUNIcÍpro nB ¡uNor¿'Í

3 5212021

MACHADO

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

cpsr.Ã,o DA cASA cIVIL DA PREFEITURA Do

no vÊs DE ouruBRo Do ANo DE Dols MIL E

(-¡

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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